
INDICAÇÃO Nº 
3511
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Srº Geraldo Alckmin, a liberação de recursos financeiros no valor de R$300.000,00 (Trezentos Mil Reais), para a implantação de um Parque Turístico, na área pública situada na Avenida Romualdo de Souza Brito, s/nº, no Município de Espírito Santo do Pinhal, bem como a viabilização da implementação de uma Unidade de Conservação no local. 

JUSTIFICATIVA

Com uma população de 42.630 habitantes, o Município de Espírito Santo do Pinhal está localizado a 202 km da Capital.

 
Possuidor de uma extensa área, com grande potencial turístico, o município ora referido conta com o apoio de sua administração, da população, bem como de órgãos competentes para a implantação de um parque no local, além de autorização ambiental para tal construção (conforme projeto em anexo).

Desta feita, o apoio de Vossa Excelência, para a implantação do parque, através de recursos financeiros e viabilização de uma Unidade de Conservação no município é de extrema importância.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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